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PORTARIA nº 165, de 16 de fevereiro de 2023

 
 

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.003548/2023-
83,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os membros, a seguir relacionados, para
comporem a Comissão Própria de Avaliação Setorial, do Campus "Deputado
Jesualdo Cavalcante", em Corrente, durante o biênio 2023-2024:

REPRESENTANTES DOCENTES
- Estácio Alves dos Santos, Matrícula n° 158547-9, Coordenador;
- Sammy Sidney Rocha Matias, Matrícula n° 280255-4, Membro;
- Francieli Nunes da Silva, Matrícula n° 2701766, Membro;
- Raimunda Maria da Cunha Ribeiro, Matrícula n° 1477609,

Membro.
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS
- Patrícia Ferreira de Sousa, Matrícula n° 269475-1, Membro;
- Geraldo Nobre de Oliveira Junior, Matrícula n° 177606-1, Membro.
 
REPRESENTANTES DISCENTES
- Edionelton Guerra de Macêdo, Curso de Agronomia, Membro;
- Luan Rodrigues Fernandes, Curso de Zootecnia, Membro.
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
- Keli da Rocha Franca, Membro;
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- Paulo Rogério Gunyics Paranaguá, Membro.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
- Matr.0268431-4, Reitor, em 16/02/2023, às 14:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6663861 e o código CRC EB558E7A.
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